
Edital de Apoio à Pesquisa de Jovens Docentes  

1. OBJETIVO DO EDITAL 

Selecionar projetos de pesquisa contemplando a aquisição de equipamentos, acessórios, peças 

de reposição, manutenção de equipamentos, rede de informática, software específicos, livros, 

ou material permanente como bancadas móveis de laboratório, capelas, etc, sob coordenação 

e responsabilidade de um jovem docente, ingressante no quadro docente da Escola 

Politécnica a partir de 12/06/2008 (até 10 anos de contrato), para uma pesquisa individual ou 

em grupo (equipe formada por dois ou mais jovens docentes). Todas as Propostas (individual 

ou em grupo) podem ter como equipe pesquisadores pós-doutorandos (pós-docs), alunos de 

pós-graduação, alunos de iniciação científica e funcionários. A diferenciação entre individual 

ou em grupo é que no segundo caso há mais de um jovem docente no projeto. Docentes com 

mais de 10 anos de contrato podem participar como integrantes (não-coordenadores) nas 

propostas em grupo. As propostas contempladas receberão os equipamentos ou materiais 

permanentes solicitados, com recursos da FAPESP de infraestrutura de pesquisa, mais 

especificamente da parcela que é de responsabilidade da Diretoria da Escola Politécnica. Os 

recursos de Infraestrutura Institucional são concedidos pela FAPESP, sendo que 50% dos 

mesmos retornam aos docentes coordenadores de projetos aprovados pela FAPESP que 

geraram os recursos, e 50% são administrados pela Diretoria da POLI para destinar à melhor 

aplicação que implique em ganhos à Instituição em termos de pesquisa. Estes últimos 50% dos 

recursos destinados à POLI são a fonte do presente Edital, e somam R$ 650.000,00, que serão 

integralmente distribuídos aos projetos selecionados neste Edital.  Este montante expressivo 

de recursos foi obtido graças à concessão de projetos de pesquisa de grande monta que 

docentes da POLI apresentaram à FAPESP e receberam a concessão nos dois últimos anos. 

Esta iniciativa da Diretoria da Escola Politécnica juntamente com a Comissão de Pesquisa visa, 

com a aquisição de equipamentos e de material permanente, apoiar o desenvolvimento de 

pesquisa pelos jovens docentes, buscando aumentar o impacto destas atividades no cenário 

internacional e fortalecer sua relação com a sociedade, bem como aumentar a produção 

científica dos docentes e dos grupos aos quais pertencem.   

 

2. SUBMISSÃO DE PROPOSTAS E VALORES MÁXIMOS POR PROPOSTA 

Os projetos de pesquisa e aquisição de equipamentos e material permanente deverão ser 

propostos em formulários objetivos, cuja extensão é de aproximadamente 2 a 3 páginas. As 

propostas serão recebidas somente pelo formulário disponibilizado pelo site da POLI. O 

formulário pode ser encontrado no seguinte link:  

https://dev.poli.usp.br/horme/ 

A submissão de projeto pelo jovem docente pode ser feita em uma das seguintes modalidades: 

(1) Linha INDIVIDUAL, na qual os projetos contemplados podem receber a concessão de 

até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por projeto; ou 

https://dev.poli.usp.br/horme/


(2) Linha GRUPO, na qual os projetos contemplados poderão receber a concessão de até 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por projeto. A linha GRUPO prevê que dois ou mais 

jovens docentes estejam em um mesmo grupo, e submetam em conjunto um único 

projeto de pesquisa. 

Cada jovem docente poderá realizar uma única submissão, seja como coordenador (na linha 

INDIVIDUAL ou na linha EM GRUPO), seja como participante (na linha GRUPO).  

Os projetos submetidos serão analisados por uma equipe da POLI, composta por docentes ad-

hoc. 

O montante de recursos a serem distribuídos aos projetos selecionados é de R$ 650.000,00 no 

total (conforme citado no item 1 deste Edital). 

 

3. AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

Os projetos contemplados neste Edital poderão adquirir equipamentos, peças, acessórios, 

softwares, livros, redes de informática, além de peças e manutenção de equipamentos, entre 

outros materiais permanentes, destinados a apoiar o desenvolvimento dos projetos de 

pesquisa, em conformidade com os requisitos de uso da reserva técnica da FAPESP.  

Os materiais e equipamentos aprovados serão adquiridos pelo setor da POLI responsável pela 

administração dos recursos financeiros de Infraestrutura Institucional - FAPESP. 

 

4. RELATÓRIOS 

Ao final do projeto, o proponente deverá apresentar um relatório objetivo, descrevendo os 

principais produtos de pesquisa obtidos, incluindo as publicações em periódicos e congressos, 

e a participação de alunos de graduação e pós-graduação. 

 

5. PRAZOS  

Lançamento do Edital e início de submissões 
que devem ser feitas unicamente pelo site 
(item 2 deste Edital) 

12/6/2018 

Data final da submissão das propostas pelo 
site indicado no item 2 deste Edital 

22/6/2018, às 23:59 horas 

Divulgação dos Resultados 02/07/2018 

 

 


